
VEREADOR LUCAS CORDEIRO
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita que sejam adotadas as providências necessárias para a extensão da rede de
energia elétrica na Rua Joaquim Gama, nas proximidades do depósito da Pousada Apple House,
e a manutenção da iluminação Pública no Canto Azul, neste Município .

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 163 desta
Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a SECRETARIA
EXECUTIVA DE GOVERNO, que sejam adotadas as providências necessárias para Secretaria
Municipal de Obras as seguintes providências:

1. Extensão da rede de energia elétrica na Rua Joaquim Gama, nas proximidades do
depósito da Pousada Apple House, no Canto Azul;

2. Manutenção e regularização da iluminação pública em todo o Canto Azul,
especialmente na Rua Cosme e Damião, onde há lâmpadas apagadas e pontos sem
luminosidade adequada.

JUSTIFICATIVA

A Rua Joaquim Gama apresenta insuficiência de rede elétrica, prejudicando moradores,
trabalhadores e estabelecimentos comerciais, que enfrentam dificuldades para obter fornecimento
regular de energia. A extensão da rede é essencial para garantir segurança, legalidade,
estabilidade do serviço e atendimento às novas unidades consumidoras.

Paralelamente, a região do Canto Azul, em especial a Rua Cosme e Damião e Rua Maria Júlia
Ortiz de Oliveira, apresentam falhas na iluminação pública, gerando insegurança aos moradores,
além de dificultar a circulação de pedestres durante o período noturno. A manutenção imediata é
fundamental para prevenir acidentes, coibir ações ilícitas e assegurar condições adequadas de
mobilidade e convivência.

Trata-se de demandas urgentes e de evidente interesse público, diretamente relacionadas à
melhoria da qualidade de vida da comunidade local.

Câmara Municipal de Paraty, em  de dezembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO
VEREADOR

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003600350030003A005000

Assinado eletronicamente por Lucas Cordeiro em 11/12/2025 11:52 

Checksum: B84E17629A73293B09165D73E48EDB498A778F6649189A01FCE8F22C35338732

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003600350030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




